
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.932, DE 7 DE JULHO DE 1981 
 

 

Dispõe sobre as atividades do médico 

residente e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º  Ao médico residente será assegurada bolsa no valor correspondente a 

R$ 1.916,45 (mil, novecentos e dezesseis reais e quarenta e cinco centavos), em regime 

especial de treinamento em serviço de 60 (sessenta) horas semanais. (Redação dada pela 

Lei nº 11.381, de 2006).  

§ 1° O médico residente é filiado ao Sistema Previdenciário na qualidade de 

segurado autônomo. (Redação dada pela Lei nº 8.138, de 1990). 

§ 2° Para efeito do reembolso previsto no art. 69 da Lei n° 3.807, de 26 de 

agosto de 1960, com redação dada pela Lei n° 5.890, de 8 de junho de 1973, combinada 

com o § 1° do art. 1° do Decreto-Lei n° 1.910, de 29 de dezembro de 1981, o valor da bolsa 

referida neste artigo será acrescido de dez por cento sobre o salário-base ao qual está 

vinculada a contribuição do médico residente, em sua qualidade de segurado autônomo do 

Sistema Previdenciário. (Redação dada pela Lei nº 8.138, de 1990).  

§ 3° Para fazer jus ao acréscimo de que trata o § 2° deste artigo o médico 

residente deverá comprovar, mensalmente, os recolhimentos efetivados para a Previdência 

Social. (Redação dada pela Lei nº 8.138, de 1990).   

§ 4° As instituições de saúde responsáveis por programas de residência médica 

oferecerão aos residentes alimentação e moradia no decorrer do período de residência. 

(Redação dada pela Lei nº 8.138, de 1990). 

§ 5° Ao médico residente filiado ao Sistema Previdenciário na forma do § 1° 

deste artigo são assegurados os direitos previstos na Lei n° 3.807, de 26 de agosto de 1960 

e suas alterações posteriores, bem como os decorrentes de acidentes de trabalho. (Redação 

dada pela Lei nº 8.138, de 1990).     

§ 6° A médica residente será assegurada a continuidade de bolsa de estudos 

durante o período de quatro meses, quando gestante, devendo, porém, o período da bolsa 

ser prorrogado por igual tempo para fins de cumprimento das exigências constantes desta 

lei. (Redação dada pela Lei nº 8.138, de 1990).    

 

Art. 5º - Os programas dos cursos de Residência Médica respeitarão o máximo 

de 60 (sessenta) horas semanais, neIas incluídas um máximo de 24 (vinte e quatro) horas de 

plantão. 

§ 1º - O médico residente fará jus a um dia de folga semanal e a 30 (trinta) dias 

consecutivos de repouso, por ano de atividade. 

§ 2º - Os programas dos cursos de Residência Médica compreenderão, num 

mínimo de 10% (dez por cento) e num máximo de 20% (vinte por cento) de sua carga 
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horária, atividades teórico-práticas, sob a forma de sessões atualizadas, seminários, 

correlações clínico-patológicas ou outras, de acordo com os programas pré-estabelecidos. 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.770, DE  9 DE SETEMBRO DE 2008 
 

 

Cria o Programa Empresa Cidadã, destinado 

à prorrogação da licença-maternidade 

mediante concessão de incentivo fiscal, e 

altera a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 

1991. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  É instituído o Programa Empresa Cidadã, destinado a prorrogar por 60 

(sessenta) dias a duração da licença-maternidade prevista no inciso XVIII do caput do art. 

7º da Constituição Federal. 

§ 1º  A prorrogação será garantida à empregada da pessoa jurídica que aderir ao 

Programa, desde que a empregada a requeira até o final do primeiro mês após o parto, e 

concedida imediatamente após a fruição da licença-maternidade de que trata o inciso XVIII 

do caput do art. 7º da Constituição Federal.  

§ 2º  A prorrogação será garantida, na mesma proporção, também à empregada 

que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança.  

 

Art. 2º  É a administração pública, direta, indireta e fundacional, autorizada a 

instituir programa que garanta prorrogação da licença-maternidade para suas servidoras, 

nos termos do que prevê o art. 1º desta Lei.  

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.480, DE 2 DE JULHO DE 2002 
 

 

Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da 

Advocacia-Geral da União, a criação da 

Gratificação de Desempenho de Atividade 

de Apoio Técnico-Administrativo na AGU - 

GDAA, cria a Procuradoria-Geral Federal, e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

................................................................................................................................................... 

Art. 7º Poderão perceber a Gratificação de Representação de Gabinete ou a 

Gratificação Temporária, até 31 de dezembro de 2010, os servidores ou empregados 

requisitados pela Advocacia-Geral da União. (Redação dada pela Lei nº 12.269, de 21 de 

junho de 2010). 

§ 1º Para os efeitos do disposto neste artigo, são mantidas 670 (seiscentas e 

setenta) Gratificações Temporárias, sendo 470 (quatrocentas e setenta) do nível GT-I e 200 

(duzentas) do nível GT-II, bem como 62 (sessenta e duas) Gratificações de Representação 

de Gabinete, sendo 5 (cinco) de nível GR-IV, 14 (quatorze) de nível GR-III, 29 (vinte e 

nove) de nível GR-II e 14 (quatorze) de nível GR-I. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 

10.907, de 15/7/2004 e transformado em § 1º pela Medida Provisória nº 341, de 

29/12/2006, convertida na Lei nº 11.490, de 20/6/2007) 

§ 2º Até o encerramento do prazo referido no caput deste artigo, o quantitativo 

referido no § 1° deste artigo será reduzido proporcionalmente por ato do Advogado-Geral 

da União, à medida que forem empossados os aprovados em concurso público para 

provimento de cargos efetivos do Quadro de Pessoal da AGU não integrantes das Carreiras 

jurídicas da instituição. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 341, de 

29/12/2006, convertida na Lei nº 11.490, de 20/6/2007) 

 

Art. 8º Em decorrência do disposto nesta Lei, ficam extintas as Gratificações 

Temporárias e as Gratificações de Representação de Gabinete, não atribuídas a servidor ou 

empregado até a data de publicação desta Lei, bem como aquelas atribuídas aos servidores 

referidos no § 1º do art. 1º desta Lei, ressalvado o disposto no art. 7º desta Lei.  

Parágrafo único. As gratificações a que se refere o parágrafo único do art. 7º 

desta Lei ficam automaticamente extintas quando cessar o exercício do servidor ou 

empregado na Advocacia-Geral da União. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.907, de 

15/7/2004) 

...................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 
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